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           INDICAÇÃO Nº 059/2021 

 

 
 
OS VEREADORES, infra-assinados, com assento a Câmara Municipal, 

nos termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICAM ao  

chefe do Poder Executivo Municipal, que pelo setor competente, fazer a contratação de um 

Neuropediatra para atender em nosso município. 

 

JUSTIFICATIVA:  A Neurologia Infantil, também conhecida como 

neuropediatria, é a especialidade que avalia o sistema nervoso central (cérebro, cerebelo e 

tronco encefálico) e periférico (nervos) das crianças. É o neurologista infantil que acompanha 

o desenvolvimento neurológico das crianças, através de exame clínico minucioso e análise 

das aquisições motoras, cognitivas e de linguagem ao longo do tempo, permitindo 

diagnosticar e tratar doenças. A contratação do médico especialista vai garantir melhoria no 

atendimento público e garantir consulta junto as famílias que precisam do atendimento e não 

têm recursos financeiros para recorrem as consultas oferecidas em consultórios particulares 

em centros maiores. 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 08 de março de 2021 
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Vereador 
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Vereador 
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